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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité Especial da Agricultura/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que altera os Regulamentos (UE) n.º 1308/2013, que 
estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos 
agrícolas, (UE) n.º 1151/2012, relativo aos regimes de qualidade dos 
produtos agrícolas e dos géneros alimentícios, (UE) n.º 251/2014, relativo 
à definição, descrição, apresentação, rotulagem e proteção das indicações 
geográficas dos produtos vitivinícolas aromatizados e (UE) n.º 228/2013, 
que estabelece medidas específicas no domínio da agricultura a favor das 
regiões ultraperiféricas da União (primeira leitura) 

 Adoção do ato legislativo 

 Declarações 
  

Declaração conjunta do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão  

sobre um empenhamento proativo a nível multilateral relativamente à aplicação das normas 

sanitárias e ambientais da UE aos produtos agrícolas importados 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão reconhecem a necessidade de obter uma maior 

coerência entre as normas sanitárias e ambientais aplicáveis aos produtos agrícolas na União 

Europeia e as que se aplicam aos produtos agrícolas importados, em conformidade com as regras do 

comércio internacional. No intuito de abordar as questões de desenvolvimento sustentável, em 

especial as alterações climáticas e a perda de biodiversidade, que são assuntos de interesse mundial, 

e de corresponder às expetativas dos cidadãos em relação a alimentos de melhor qualidade e mais 

sustentáveis, a União Europeia tem vindo constantemente a elevar estas normas ao longo dos anos. 

O Pacto Ecológico Europeu e as suas estratégias setoriais, incluindo a comunicação da Comissão 
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intitulada "Estratégia do Prado ao Prato", visam alcançar este objetivo e traduzir-se-ão na aplicação 

de normas ainda mais elevadas na UE, inclusive, se for caso disso, para os produtos importados. 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão reconhecem a necessidade de se empenharem 

proativamente a nível multilateral para aumentar a ambição relativamente aos objetivos ambientais 

internacionais aquando da aplicação e melhoria das regras do comércio internacional. Além disso, 

tal como referido na comunicação da Comissão intitulada "Revisão da Política Comercial", faz 

sentido que a União Europeia, em determinadas circunstâncias, tal como definidas pelas regras da 

OMC, exija que os produtos agrícolas importados cumpram determinados requisitos de produção, a 

fim de assegurar a eficácia das normas em matéria de saúde, bem-estar animal e ambiente aplicáveis 

aos produtos agrícolas na União Europeia, e contribuir para a plena concretização dos objetivos 

estabelecidos nas comunicações da Comissão relativas ao Pacto Ecológico Europeu e à Estratégia 

do Prado ao Prato. Dada a importância do seu mercado no comércio internacional, a União 

Europeia pode utilizar a sua capacidade de alavancagem para elevar as normas sanitárias e 

ambientais a nível mundial, contribuindo assim para a consecução dos objetivos ambientais 

internacionais, como os do Acordo de Paris. 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão congratulam-se com a abordagem mais ampla 

proposta na Revisão da Política Comercial, no que diz respeito à necessidade de um maior 

empenhamento a nível multilateral para abordar questões fundamentais como as reservas 

estratégicas, em particular tendo em conta que os alimentos são um bem de primeira necessidade. 

Para melhorar a segurança alimentar mundial é preciso reduzir a instabilidade dos mercados agrícolas 

graças a uma maior cooperação a nível multilateral que vá além da redução das distorções do mercado, 

o que é um fator necessário mas não suficiente para estabilizar os mercados internacionais. 

Declaração comum do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão  

sobre as disposições da OCM relativas ao setor do açúcar da UE 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão reconhecem as dificuldades enfrentadas pelo setor 

do açúcar após a abolição das quotas de açúcar em outubro de 2017, que se caraterizaram pela 

instabilidade dos mercados internacionais, pela estagnação do consumo e pela diminuição da 

produção de beterraba açucareira e de açúcar. Esta situação é fonte de preocupações para o setor do 

açúcar da UE. 
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O estado atual do setor e as suas estratégias de adaptação serão exaustivamente avaliadas no âmbito 

de um estudo a apresentar no outono de 2021. O estudo analisará os instrumentos políticos europeus 

e nacionais disponíveis para o setor do açúcar, os respetivos papéis do setor privado e das 

instituições públicas na resposta aos principais riscos que afetam o setor e identificará eventuais 

estratégias para melhorar a resiliência do setor europeu do açúcar. 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão analisarão qualquer futura evolução política 

pertinente à luz das principais conclusões e resultados obtidos no contexto deste estudo. Esta futura 

evolução das políticas poderá abranger quaisquer iniciativas regulamentares e não regulamentares 

pertinentes relacionadas com os instrumentos de gestão do mercado e de crises, a transparência do 

mercado na cadeia de abastecimento de açúcar, as relações contratuais entre cultivadores e 

produtores de açúcar, o comércio internacional e a evolução da bioeconomia. 

Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a aplicação das normas 

da UE em matéria de saúde e ambiente aos produtos agrícolas importados 

O Parlamento Europeu e o Conselho convidam a Comissão a apresentar, o mais tardar em junho 

de 2022, um relatório que avalie a razão de ser e a viabilidade jurídica da aplicação das normas 

da UE em matéria de saúde e ambiente (incluindo normas de bem-estar dos animais, bem como 

processos e métodos de produção) aos produtos agrícolas e agroalimentares importados, e que, além 

disso, identifique iniciativas concretas para assegurar que as referidas normas são aplicadas de 

forma mais coerente, em conformidade com as regras da OMC. Esse relatório deverá abranger 

todos os domínios pertinentes da política pública, incluindo, mas não exclusivamente, a política 

agrícola comum, a política em matéria de saúde e segurança dos alimentos, a política ambiental e a 

política comercial comum. 
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